
 
LEIA COM ATENÇÃO TODAS AS INSTRUÇÕES ABAIXO 
E, EM CASO DE DÚVIDA, LIGUE PARA (011) 3133-9745, 
GERÊNCIA DE REJEITOS RADIOATIVOS – IPEN 
 
A. MATERIAL NECESSÁRIO 
1. Saco plástico com capacidade e resistência para 

acondicionar os detetores de fumaça. 
2. Embalagem resistente, preferivelmente um tambor 

metálico com tampa removível, conforme modelo ao 
lado, e capacidade adequada ao número de detetores de 
fumaça que serão transportados. 

3. Material de enchimento, preferivelmente folhas de 
jornal. 

4. Fita adesiva 
5. Envelope de papel, tamanho ofício. 
6. Documentos de transporte obtidos junto com este 

manual 
a) Declaração do expedidor 
b) Ficha de emergência. 
c) Folha 1 (frente do envelope 1 de transporte). 
d) Folha 2 (verso do envelope 2 de transporte). 
e) Etiqueta com símbolo de radiação e etiqueta de endereçamento. 
f) Modelo de carta de encaminhamento 

 
B. INSTRUÇÕES 
1. Acondicionar os detetores de fumaça no saco plástico e fechá-lo 

com fita adesiva.  
2. Colocar o saco na embalagem.  
3. Completar os espaços vazios com o material de enchimento, se 

necessário. 
4. Colocar a etiqueta com o símbolo de radiação dentro da 

embalagem, de forma a que seja visível se a embalagem for 
aberta. 

5. Colocar a etiqueta de endereçamento na tampa da embalagem. 

 

 

 

6. Preencher o documento de transporte “Declaração do Expedidor” fornecido junto 
com este manual, conforme instruções a seguir: 

a) No campo “Número de embalados”, escrever o número de embalagens 
contendo detetores de fumaça a transportar; 

b) No campo “Atividade”, escrever o número total de detetores de fumaça que 
serão transportados; 

c) No campo “Nome e endereço completo do expedidor”, escrever o nome e 
endereço da pessoa física ou jurídica que está enviando os detetores de 
fumaça ao IPEN para descarte. 

d) No campo “Nome e título da pessoa que assina a declaração”, escrever o 
nome e cargo da pessoa responsável pelo envio dos detetores de fumaça. 

7. Montar um envelope de transporte, colando as folhas 1 (frente) e 2 (verso) nas faces 
externas do envelope tamanho ofício. 

8. Colocar os documentos: “Declaração do Expedidor” e “Ficha de Emergência” 
dentro do “Envelope de Transporte” e juntar uma Nota Fiscal de simples remessa, 
caso o expedidor seja pessoa jurídica, e a carta de encaminhamento. Obs.: O 
envelope não pode ser lacrado. 

9. Dirimir dúvidas pelo telefone (011) 3133-9745 no horário comercial ou pelo 
e-mail: rejeitos@ipen.br. 

10. Comunicar a data de entrega dos detetores de fumaça ao IPEN com pelo menos um 
dia de antecedência. Horário de entrega: 8h  - 11h; 13h – 16h. 
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